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A C Ó R D Ã O
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Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
UNIVERSIDADE  ESTADUAL.  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE.  APLICAÇÃO  DAS  NORMAS
TRABALHISTAS.  IMPOSSIBILIDADE.  REGIME
JURÍDICO  ESTATUTÁRIO.  EXISTÊNCIA  DE
ESTATUTO PRÓPRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO.

-  As  disposições  da  CLT são inaplicáveis  ao  caso,  em
razão  do  vínculo  estatutário  que  une  o  servidor  à
autarquia pública estadual.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do
Recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por Francisco de
Assis  Paiva contra  sentença prolatada pelo  Juízo  da 3ª  Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Campina Grande, lançada nos autos da Ação de
Concessão  de  Adicional  de  Periculosidade  c/c  Pedido  de  Restituição  de
Verbas Retroativas, por ele ajuizada em face da Universidade Estadual da
Paraíba e do Estado da Paraíba.

A magistrada  de  primeiro  grau  (fls.  74/79)  afastou  o
Estado da Paraíba do polo passivo da demanda e julgou improcedentes os
pleitos  iniciais,  sob  o  fundamento  de  não  poder  aplicar
indiscriminadamente  a  legislação  trabalhista  ao  servidor,  principalmente
ante a existência do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, o qual
não beneficia o autor à percepção do referido adicional.

Em suas razões recursais (fls. 83/91), o apelante sustenta
que no âmbito do serviço público paraibano inexiste regulamentação para a
concessão das gratificações de atividades penosas, insalubres e periculosas,
motivo pelo qual deve ser utilizada a Consolidação das Leis do Trabalho.
Pugna pela reforma da decisão e procedência de todos os pedidos.

Não  obstante  intimada,  a  parte  apelada  deixou  de
ofertar contrarrazões, conforme atesta a Certidão de fl. 94.

Cota  ministerial  sem  manifestação  meritória  (fls.
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101/103).

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

O ponto controvertido da presente demanda cinge-se à
concessão do adicional de periculosidade ao servidor público que exerce o
cargo de vigilante na Universidade Estadual da Paraíba.

Prefacialmente,  insta  ressaltar  que  a  relação  jurídica
entre  as partes  é  regida pelas  regras  do direito  público e  não de direito
privado, sendo, portanto, de cunho jurídico-administrativo.

Ademais, é de bom alvitre rememorar, assim como fez a
julgadora primeva, que apesar da autonomia da Universidade, a ela aplica-
se a Lei Complementar nº 58/03, por ser uma autarquia pública estadual,
com personalidade jurídica de direito, integrante da Administração Pública
Indireta.

Desse modo, as universidades públicas ficam atreladas
ao Poder Público que as instituiu, sendo consequente a aplicação do regime
jurídico comum a todo funcionalismo, inclusive as regras remuneratórias.

Isso posto, devido à existência da Lei Complementar nº
58/03, que disciplina o regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis das
administrações direta e indireta do Estado da Paraíba, não há que se falar na
aplicação  da  norma  celetista,  pois  seus  preceitos  não  se  aplicam,  salvo
algumas exceções,  aos  funcionários  públicos  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios  e  aos  respectivos  extranumerários  em  serviço  nas  próprias
repartições.
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Vejamos o disposto no art. 7º da CLT:

Art.  7º  Os  preceitos  constantes  da  presente  Consolidação  salvo

quando  for  em  cada  caso,  expressamente  determinado  em

contrário, não se aplicam:

(...)

c)  aos  funcionários  públicos  da  União,  dos  Estados  e  dos

Municípios  e  aos  respectivos  extranumerários  em  serviço  nas

próprias repartições;

Feito este registro, não se pode aplicar a CLT ante a
existência de um Estatuto próprio que rege os servidores.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL.  INDEFERIMENTO
DO  PEDIDO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DA  CLT  POR
ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR A LEI 7.394/85
A  FUNÇÃO  DE  ODONTÓLOGO.  FERIMENTO  À
INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA 37 DO STF. HONORÁRIOS RECURSAIS. RECURSO
IMPROVIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.  I.  O  JUIZ  É  O
DESTINATÁRIO DA PROVA, A ELE CABENDO ANALISAR A
NECESSIDADE  DE  SUA  PRODUÇÃO  OU  NÃO.  II.  O
REGIME  JURÍDICO  QUE  REGE  A  RELAÇÃO  DE
TRABALHO  DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS  É  O
ESTATUTÁRIO,  NÃO SENDO POSSÍVEL A APLICAÇÃO,
AINDA QUE DE MANEIRA SUBSIDIÁRIA, DAS NORMAS
CELETISTAS.  III.  PARA  A  IMPLEMENTAÇÃO  DO
DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DE  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE  POR  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS,  CONTRATADOS  PELO  REGIME
ESTATUTÁRIO, HÁ  NECESSIDADE  DE  LEI  MUNICIPAL
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ESPECÍFICA.  IV.  A  SÚMULA  339  DO  STF,  EMBORA
REALMENTE  TENHA  SIDO  EDITADA  ANTES  DA
PROMULGAÇÃO  DA  CARTA  MAGNA  BRASILEIRA,  O
PRETÓRIO  EXCELSO,  EM  16  DE  OUTUBRO  DE  2014,
CONVERTEU-A  NA  SÚMULA  VINCULANTE  37,  COM  A
MESMA REDAÇÃO, DE MODO QUE, A PARTIR DE ENTÃO,
TORNOU-SE  OBRIGATÓRIA A SUA OBSERVÂNCIA.  V.  A
PROLAÇÃO  DO  COMANDO  SENTENCIAL  SE  DERA EM
30.06.2016, E OS AUTOS FORAM RECEBIDOS EM CARTÓRIO
EM 04.07.2016 (FL. 161), QUANDO JÁ ESTAVA EM VIGOR O
NCPC, SENDO CABÍVEL, PORTANTO, O ARBITRAMENTO
DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  RECURSAIS.  VI.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  (Processo  nº
0010090-75.2013.8.08.0014, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Jorge
Henrique Valle dos Santos. j. 31.01.2017, DJ 06.02.2017). (grifei)

Com  essas considerações,  NEGO  PROVIMENTO
AO RECURSO APELATÓRIO, para manter irretocável a decisão a quo.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 05 de
junho  de  2018,  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.
Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes  (Relatora)  e  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.
Presente  à  Sessão,  também,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa/PB, 12 de junho de 2018

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                R E L A T O R A
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